
LEI N'239.

(í)

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT,IRA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

CABINETE DO PREFEITO
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2OTO

pispõe sobre t concessão de direito re de uso de

imóvel de propriedaile do Municipio de

Rondolârulia ü empresa S.G MAI)EIRAS I-TDA-
EPP. CNPJ/MF n" 03.931.519/0002-16, na formt e

condições que esp eciÍictt-

O PREFtrITO MI-]NICIPAL DE RONDOLÂ]TIDIA, Estado de MAtO GTOSSO,

no uso de suas atribuiçôes legais.

Art. 10. O Poder Executivo fica autorizado a promover, preservado o interesse

público, a outorga da concessão de direito real de uso resolúvel do imóvel localizado no Loteamento
do Distrito Industrial da Caatuva, incorporado como bem dominrcal do Município de

Rondolândia pelas Leis n" 220,221,222 e223, de t7 de março de 2010, conforme discriminado:

I - ÁREA I - um terreno, correspondente a Lote 04, no Loteamento do Drstrito
Industrial da Caatuva, Setor Rural da Caatuva, nesta cidade, perfazendo a área total de 6,9065

(hectares, noventa ares e sessenta e cinco centiares), confrontando pela frente com a Rodovia MT
313, antiga Linha 7, que será desmembrado da área de 25,4072 (unte e cinco hectares, quarenta

ares e setenta e dois centiares), matrícula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca e cidade

de Juína-MT sob o protocolo n" 19385 e 19384 de 16/07/2OlO.

§ l'. A concessão autorizada por esta lei e gratuita e especificamente dirigida à

empresa S.G MADEIRAS LTDA EPP, CNPJ/MF n'03.934519/0002-16, atraves de contraÍo de

concessão de direito real de uso resolúvel, pelo prazo de (10) dez anos, prorrogável por até igual

período, contado da data da assinatura do contralo.

^Ít.2" 
A çoncessão de direito real de uso resolúvel destina-se especificamente ao

desenvolvimento da atividade econômica da empresa, justificada pelos beneficios adündos dos

investimentos que serão efetuados, aumento da anecadação municipal e pela geração de empregos.

Art,3". Será obrigatório constar no contrato de concessão de direito real de uso

resolúvel. além de outros, as seguintes obrigações da concessionâria:
I - cumprir fielmente, sob pena de resolução da concessào de direito real de uso

resolúvel, o disposto nesta lei, nas normas ambientais, fiscais, tributárias, empresariais e outras êm
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ügor atinentes à sua atividade econômic4 bem como os preceitos estúelecidos pela Lei Municipal
n' 225, de 8 de Junho de 2010;

II - regularizar as edificações existentes nos termos exigidos pela legislação
aplicável e normas técnicas no prazo de (03) três meses:

III - assumir as responsabilidades de gerar postos de trabalho direto, empregando,
preferencialmente, pessoas residentes no Município de Rondolândia:

fV - comprovar nos ( I 2) doze meses seguintes ao restabelecimento do inicio da

atrvidade econômica no local, o aumento dos postos de trabalho direto.

V - comprovar, no ato da assinatura do contrato, o número atual de empregados

existentes no quadro da empresa" o número de trabalhadores indiretos ligados à sua aÍividade

econômica e o valor atual dos tributos recolhidos aos cofres públicos municipais e estaduais; e

VI - licenciar no Municipio de Rondolândia, todos os veiculos utilizados no

desempeúo de suas atividades, no prazo de (12) doze meses.

§l', Deverão constar, ainda" do contrato todos os encaÍgos e obrigações de

responsabilidade da empresa beneficiária instituidos pelo Poder Executivo, como:

I - início e término da concessão;

II - prazo para início e término das edificações:

III - permissão de prorrogação da concessão; e

IV - os casos de resolução da concessão e rescisão do contrato

§2'. As edificações realizadas no imóvel, seja pela beneficiária ou por alguém por

ela autorizado, integrarão o imóvel e com ele deverão ser devolvidas ao municipio ao final da

concessão.
Aú. 4'. O prâzo pzuâ o início das atividades econômicas da empresa beneficiária

no imóvel recebido em concessão de direito real de uso resolúvel é de até 2 (dois) meses, contados

da assinatura do contrato.

Aú. 5'. A empresa beneficiária terá o prazo de (30) trinta dias, a contar da data

da assinatura do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel, para efetuar o Registro

lmobiliário, podendo tal prazo ser prorrogado por rgual periodo, desde que apresente justificativa

aceita pela Administraçào Públrca.

concessão feita
Rondolandia.

Art.6'. O não cumprimento do drsposto nesta Lei, resolverá de pleno direito a

revertendo o imóvel, com as suas edificações, à posse do Município de

)
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§ 1'. A resolução e a reversão previstas no caput deste artigo ocorrerão por meio
de Decreto do Executivo e de cancelamento do regrstro do contrato no Cartório de Registro de
Imóveis a requerimento do Poder Executivo, instruido com documento hábil.

§ 2'. A resolução da concessão por culpa da beneficiária, apurada em processo
administrativo, não ensejará indenização pelas edificações realizadas no imóvel e nem direito de
retenção.

AÍ. 7". Ao térmrno do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel, sem
prorrogação, a beneficiária desocupará o imóvel, indepêndentemente de qualquer aviso, notificação,
interpelação ou protesto, em 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de rescisão do contrato, além de
outras sânções cabíveis, salvo a exrstência de caso fortuito ou força maior.

Parágrafo único. A devolução do imóvel ao término do prazo de vigência da
concessão não ensej ará qualquer indenização à beneficiária pelas edificações e benfeitorias
realzadas no imóvel, não tendo direito de retenção, devolvendo-o ao município em perfeitas
condições de habitabilidade.

Art. 8'. Correrâo por conta da empresa beneficiária as despesas cartoriais
referentes ao registro do contÍato de concessão de direito real de uso resolúvel autorizado por esta
Lei.

Art. 9'. Integram esta lei:

I - O Anexo I contendo o croqui, memorial descritivo e laudo de avaliação;

II - O Anexo II contendo a minuta do contraÍo.

III - O Anexo III contendo a declaração da beneficiária de regularização das

edificações

Art. 10. Observar-se-á, no que couber, as disposições da lei 9.636 de 15 de maio
1998 e do Decreto-Lei 271 de 28 de fevereiro de 1967.

Aft. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Paço Municipal, aos 20 de dezembro de 2010

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondo lôndia-MT
Rua Íat,llde xlemz, §m, cerrüo, llonaloundat, fao (Jrosso.

CEP: 78.338-000 - Tel- Fox: Oxx (66) 542-1072.
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ANEXO _ I
(Lei n' 239, de 20 de Dezêmbro de 2010)

(Croqui, memorial descritivo e laudo de avaliação)

8
Prefeitu ra Munieipal de Roado lôn dia- MT
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CEP: 78.338-000 - Tel- Fox: 0xx (66) 542-1072. ffir
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Escâlô: 1r 4.000

DatLrrn: SAD'69

Área Total do lmóvel:

Perímetro:

6,90ô5 ha

1.08 7,163 mNA

Estado: MrqTO GR.OSSO

Ír'.rutrfcula: P0SSE
IAIvunicír)io: RONDO
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MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietário: SG INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Municipio: RoNDoLÂNDIA U.F: MT

Matricula: posse

Área Demarcada (ha): 6,9@17 ha

Perimetro (m): 1.087,124 m

DESCRIÇÃO DO PERIMETRO

11icia-se a clescrição deste perimetro no vértice DKD-M-0492, cle cooldenadLrs N

8.ti 10.959,168nr e E 669.130,636m, situado no limite da FAZENDA CAATUVA em §onlum com ir

direira da ESTIIADA VICINAL senrido KM 70 à RONDOLÂNDIA, deste, segue cont[ontando com

frS'lRAllA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 105"30'10" e 12(),43 rn até o vertice

DtiD-N,l-0491, cle coordenadas N 8.810.924,573ni e E 669,255,360m; 164'30',05" e 102,88 nr ate o

ver.rice I)I(D-V-0,Í96, cie coordenadas N 8,810.825,435m e E 669.282,85lm; 184o04'33" e 97,98 nr

arc o ver-rice DliD-V-0495, de coordenadas N 8.810.727,699m e D 669.275,886m; 171'58'18" e 79,62

m aré o ve(ice DtC)-V-0494, cle coordenadas N 8.810.648,863m e E 669.287,005rn, situado no limite

ciirçirr tl:r [St-llADA VICiNAL senlido l(M 70 à RONDOLANDIA ertr comurn com o SITIO SD de

Proprierlaile de ANTONIO RETAMEIRO, deste, segue confrontando con-r SITIO SD, com os I

scguintes azimutes e distâncias: 208'49'31" e 83,22 m até o vértice DKD-M-0494, de coordenaclas N

ti.810.575,959ni e E 669,246,884m; 271"24'14" e 205,46 m até o vér1ice Dl )-M-0'193, de

coordeuudas N 8.810.580,993rn e E 669.041,488m, situado no limite cle lerras da SITIO SD em

cornlrnr cor11 a FAZENA CAATUVA de Propriedade de OSMAR BRLJNO RIBEIRO, deste, segue'

cqpll ollan<lo com FAZENDA CAATUVA, cotlt os seguit-ttes azinLltes e distâncias: 1 3" I 5'52" e

3!itj,54 m ate o vértice DKD-M-0492, ponto inicial cla descrição deste perimetro Todas as

coor.clesadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileil'o, a partir dâ Rede

Ilrasileir.l cle Molitoramento Contínuo IdBMC com identificação POVE e Código lnternacional

93.780, de coordenadas uTM N 9.037.205,147 rn e E 401.458,974rn, Geogr'áficas Lat.:

8012'32.2246" 5 e Long.: 63053'44.8285"W e referenciadas ao Meridiano Central 630 WGr' Fuso

20, e ao Equirdor, e Rede Brasileira de Monitoramento contínuo (RBMC) 92.583, locclizada na

ciclade rle ]I-PARANA de coordenadas UTM N 8.798.914,058m e E 613'760,51Im, GeográÍicas

l-at.: 1Uo5l'48.6136"S e Long.: 61"57'33.0783"W e referenciadas ao Meridiano Ccntral 63o WGr,

Irrso 20, e Lro Bqu:rdor, tendo como clatunr o SAD 69. Toclos os azitnutes e distâncias, ár'ea c

perÍIrlctro loran.r calculados uo plano de pLojeção U T M.

Observaçôes:
A plantâ anexa é parte integrante deste memorial descritivo

Cuiabá, 06 de janeiro de 2010

Heleom ernan sdeAs IS

Eng'Agrônomo CREA '1200 57508
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ANEXO _ II
(Lei no 230, de 20 de Dczembro ds l0t0)

(Minuta do coniruto de concessão de direito rcúl de uso rcsolíwel pelo Municípitt de Rondolândia
à empresa S.G MADEIRAS I-TDA-EPP. CNPJÃíF ,r" 03.931.519/0002-16)

7
Prefeituru M unicipal de Rorulolân dia- MT
Ruo Madkle Klemz, vt4, Cenrro, Fionílolandrt, Mam Grusso.

CEP: 78.338-000 - I'el- Fox: 0xx (ó6) 542-1072.
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Anexo II
(Lei n'239, de 20 de Dezembro de 2010)

Minutu do contrato de concessão de direilo real de

uso resolúvel peb Município de Rondolândia à

emprcsü S.G MADEIRAS LTDA-EPP. CNPJ/MF
n" 03.931.5 I 9/0002- I 6.

O MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, com sede na Rua Mathilde Klema s/n, Centro, inscrito no

CNPJ sob o n" 04.221.486/000149, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr.

BERTILHO BUSS, brasileiro, casado, agente politico, residente e domiciliado neste municipio.

portador da Carteira de Identidade RG n" 740.23i SSPiES e CPFA'{F n'395.179.427-53e do outro
'[ado a empresa s.G MADEIRAS LTDA-EPP, CNPJ/MF n', 03.934.519/0002-16, endereço

comercial na Estrada da castanhal. Km 5,0, s/n, Zona Rural, Rondolândia,/MT, atuando no ramo de

serraria com desdobramento de maadeiras. doravante denominada CONCESSIONARIA, neste ato

representado por seu sócio-proprietiíT io o Sr. ............. ....., brasileiro(a)' casado, "".""" , natural

d; , rásidente e domiciiiado na cidade de ......... , à Rua "" ., portâdor do

resolvem celebrar o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE

DIREITO REAL Df, USO RESOLÚVEL, sob as cláusulas e condições abaixo aduzidas:

I.O - CLÁLJS ULA PRIM EIRA .. DO OBJETO DÀ CONCE Ão:
L l - O Concedente, no uso de suas atribuições

CONCEDE o direito real de uso resolúvel da
lega.rs" e autorizado pela Lei Municipal n"

área de ....... ( ..... .... ) no

Loteamento do Distrito Industrial da Caatuva, conforme croqui e memorial descritivo em anexo

2.0-c T]STILA SECUNDA.. DA T'INALI DADE DA CONCESSÃO:

2. I - A concessão do imóvel acima descrito destina-se espect ficamente ao desenvolvimento da

atividade econômica, a ser desenvolvida diretamente pela concessronárta

3.0 - CLÁUSULA T ERCEIRA .- DO PRAZO DA CONCESSÃO:

3.1 - A concessào firmada neste contrato terá o prazo

assinatur4 podendo ser prorrogada por ate igual peú

posteflor

.0- U ART OB A E E

4. I - O CONCEDENTE se obriga a entregar o imóvel à CONCESSIONARIA, garantindo-se-lhe o

direito real de uso contra toda forma de turbaç ão e esbulho, indenizando-a pela perda do lmóvel

de (10) dez anos, contado da data de sua

odo, na forma que dispuser a legislação

concedido fora das hipóteses legais e contratuais prevrstas 
.

4.2 - A CONCESSIONÁRIA ú obriga a utilizar o imóvel exclusivamente ao desenvolvimento da

atividade econômica no ramo de comercio e desdobramento de madeiras, atividade econômica que

deverá explorar direta e pessoalmente.

4.3 - A CbNCESSIONÁRIA se obriga a não dar outra finalidade ao imóvel senão a prevista neste

contÍato.
+.+ - n CONCpSSIONÁRIA se obriga ao fiel e integral cumprimento do disposto na lei municipal

n" .... e neste contralo.

Prefeituru Municipal de Rondol'ôndia- MT
Rua Ma lde Lflemz. s/n, Centro, Ronílobn.ltt 

' 
Ma,o Grosso'

CEP: 78338-000 - fel- Fox: 0xx (66) 542-1072.
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4.5 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a registrar este contrato junto ao Cartório de Registro de

lmóveis competente no prazo máximo de (30) trrnta dias da assinatura deste instrumento.

4.6 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a garantiÍ ao Município a integralidade das edificações

levantadas no imóvel, declarando-as pertencentes ao patrimônio público e defendendo-as contra

qualquer turbação ou esbulho.

4.7 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a gerar empregos diretos, contados do reinício da atividade

econômica no local.
4.8 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a dar preferência à contratação direta e indireta de pessoal âs

pessoas residentes e domiciliadas na cidade de Rondolândia-MT

4.9 - A CONCESSIONÁRIA se obrigq no prazo de (12) dozes meses, contados do início de sua

atividade econômica no local, u ao-prorul- o aumento de empregos, bem como a arrecadação dos

tributos municipais e estaduais:

4. l0 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a registrar na cidade de Rondotândia todos os seus veículos

utilizados no desenvolvimento de atividade econômica no Município'

4.1 t - A CONCESSIONÁRIA se obriga a desocupar o imóvel ao término da concessão, entregando-

o à coNCEDENTE, juntamente com as edificações em perfeitas condições de uso e conservação

salvo as depreciações decorrentes do uso normal dos bens em face da finalidade da concessào'

independentemente de qualquer aviso ou notifrcação extrajudicial ou judicial'

4l; - 
^ 

CONCESSIONÁRIA não terá indenização por ocasião da resoluçào do contrato ou seu

término nas demais formas previstas na lei no .

5.0 - CLÁUSULA OUINTA.- DO INiCIO E TÉRMINq DAS OBRAS:

íl - A CONCESSIONÁru4 s! oU.gu a concluir a regularizar as edificações no imôvel, nos termos

da Declaração constante do Anexo Ião art.9", tII, da Lei Municipal no '.' no prazo mánmo de (03)

três moses, que integrarão o imóvel

6.0 - CLA LA SEXTA -- INIC DA ATIVIDADf, ECON MICA

6. I-ACONCESSIONA RIA se obriga a reiniciar sua atividade econômica no local no prazo

máximo de (02) dois meses, contados da assinatura deste contrato

contrato administÍativo

8.0 - CLÁUSU A OITAVA -. DA SOLU CÃO DA CONCES SÁO:

7.0 - CLÁI]SULA SÉTIMA.- DA PRORROGACÃ9 DA çONCESSÃO:
7.1 - A concessioná.i" d"r".á]iãlã 'ú** de 06 (seis) meses antes do.vencimento do

contrato, comunicar por escrito Á Administração Pública, seu desejo na prorrogação desta concessão'

7.2 - A prorrogação àa concessão ficará sob a conveniência e oportunidade do CONCEDENTE

z I _ o'coNc-gôENTE fixará o novo praT- da prorrogação que será objeto de alteração do presente

8.1 - A resolução da concessão se dará:

I- Pelo término do prazo previsto para a concessão sem que ocoÍra prorrogação'

ü- Por não-atendimento fela concessionária das obrigações assumidas;

III- Pela não-regularização das obras de edificação no praa fixado'

IV- Por qualquú causa de rescisão contratual prêvisto em lei e neste contrato

8.2 - Será rescindido este contrato:

I- Se a concessionária não registrar o mntrato no prazo previstÔ no art da lei

Prefeitura Municip sl de Rondo lôndia- MT
Ruí Matilde Ktemz, s/n, Cento, RondolLndio, Moto (;msso'

CEP: 78.338400 - I'el - Fax: Dxx (66) 542-1072'
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II- Se a concessionária não regularizar as obras de edificação no prazo fixado na lei .....;

III- Se não inicrar suas atividades econômicas no local no prazo fixado no a.rt. .. da lei ..;

IV - Se a concessionária ceder, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a exploração, uso ou

gom do objeto desta concessão à terceirol
Í- S" u átividade econômica da concessronána for interditada ou suspensa, por falta de

licenciamento necessário, seja ele fiscal, juridico ou ambiental; e

M- Por não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato e decorrentes da lei ......

9.0 - CLÁI]SU LA NONA -- DAS EDIFICACÔES:
9.I - As partes ,reconhecem e declaram que todas as edificações

CONCESSIONARIA ou terceiro, integrarão o imóvel, não podendo
levantadas no imóvel, seja Pela
ser levantadas.

9.2 - As partes reconhecem e declaram que salvo a hipótese prevista em lei, as edificações não serão

indenizadas ao térnnno da concessão pelo escoamento de seu prazo'

O-CLA LA DE IMA - D.{ EVERS.À

l0.l - A reversão do imóvel se dará. nas

10.2 - A reversão ensejará o cancelamen
hipóteses previstas, por Decreto do Poder Executivo.

to do registro do contrato perante o Cartório lmobiliário

I . CLÁUSI]LA DÉCI MA PRIME lR{ -- Do FORO LE AL:I
I l.l . Elegc-se o Foro da Comarca de Juína-MT. para dinmir todas as questões inercntes dcste contrato

com rcnúncia de qualqucr ouúo- por mais privilegiado que scja'

E. por assim cstarcm justas. combinadas e contratadâs' assinam este instrumcnto as partes' por seus

rcpresentantes, na presença das tcstemunhas abairo. a tudo presentc'

Prefeitu ra Municipo I de Rondolôndia- MT
fjuà Ma,ttde Ktefiz, s/n, cerrto, Rondobndí/ , Mato (]ros§o

CEP: 78.338-000 - Tel - Fox: Oxx (66) 542-1072'
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ANEXO - III
(Lei n'239, de 20 de Dezrmbro de 2010)

(Declaração da beneJiciárit tle Regularização das eilificações)

9

Preleituro Municipo I de Rondolândia- M7-

Ruâ Mailde Klemz, s/n, CerrÍro, Rondolândb, Mato Gmsso'

CEP: 78.338-000 - Tel - Fut: Çx.x (66) 542- 1072' '; lc zi

*..i"lryd*

-D



I

DEcLARAÇÃo EM RELAçÃo Às eorrrcnçÕes

S.G MADEIRAS LTDA - EPP, pessoa jurÍdica de direito privado,

devidamente cadastrada no CNPI/MF sob o no. 03'934'519/0002-16,
estabelecida na Estrada da castanhal, sn., Km 05, Distrito Industrial da

Caatuva, no Município de Rondolândia / MT. Declara nos termos do

Decreto no 76, de 2/01/2006, que promoverá a regularização das

edificações existentes nos termos da legislação municipal em vigor no

r z o3

Por ser a expressão da verdade e estar ciente que o não cumprimento
destas declarações importará nos efeitos previstos, nos termos da

legislação comfetente vigente, assino a presente declaração para que

produza seus efeitos legais.

s.G.

EndereÇo para correspondência
Rua Cruzeiro do Sul, n. 2.541
Bairro Cafezinho
Ji Paraná - RO
Cep 76913-13O

LTDA - EPP
a rcia

rbo.con-,
cvr joceda m bros @ hotma it. cor

rgioG

E-mail da emPresa: jg. nra
E-mail do profissional Res

It
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,íenlo ocspesa 33 90 39.000.000 Õulíos sêrv Torc. - Pessoâ JLrri(iica

d r0 000.00, Fichâ 203

JcaretaÍra t',{unicipal de Educação 04
'Geslào da Educâção 00I
ÉducÂçào 12

Educaçào dc Jovens c Adullos 366
Mânulençào do ensioo de jovens e adullos 1055

Manulcnção ílo ensrno dc Jovcns ê adullos 1055

Elcn)onlo Dcsposâ 33.90 30.000 000 - lúâlerialde Consumo' R$ 20.000 00

-Frcha 236
Elenlenlo Oespêsa 33 90.36.000 OOO Oulros sorv Terc. - pessoa íisica'
Fl$ l5 000 00 - Ficha 237
Elcmcnlo Despesa 33.90.39.Ooo.ooo Oulros serv. Torc - Pessoa Juridica

'R§ 20 000.00 - Fichâ 238

Socrcla â Ívlunicrpal do EdLrcâçào 04

Gcslào {ia Educaçào 001

E(JucaÇào 12

Educâçáo do Jovcns e Adullos 366

S!porte Adnlinislíâlivo 5030
A(lirririslÍâçào GcÍal 1 22

túânurcnçao (lo Ensrno Supcíior 2033
Elemer)ro Despêsa 33.90.04.OOO OO0 - Contrslaçâo lompo delerm _ B$

25 000.00 - Frclra 88
?" '1eôlo Despesô 33.90.30 000 OOO ' Ma{eÍiâl de consumo ' R$ 25 000,00

cle lmóvers (la Comarca e oclade rje Juins-túT sob o pÍolocolo no 19365 e

19384 de 16/07/2010

§ la. A concossão aulonzacla por esla lei e qíalurlá c €spocilicamenlê

diÍigidâ à e píesa S.G I\TADEIFAS LTDA EPP CNPJ/MF nr 03 934.519/

0002-16. através dê conlralo de concessão de dríerlo Íeâldê u§o Íesolúv€1,

pêlo prazo de (lO) dez anos, pÍoíogável poÍ alé Lguâl periodo conlado
(lâ dala da assinalura do conlÍalo
Arl 2e A concêssão do direilo íêâl dc uso íesolÚvel deslrna_sê

cspeciírcâmenle ao dcsenvolvtmcnlo dâ alivrdadc econÔmrca dÂ emprêsa,

lusliÍrcÉtdâ pêlos beneíicros êdvindos dos nveslrmenlos que §erào

eleluados. aumenlo da arrecadâçào municlpai o pêlâ 0eíâçào de empíegos

AÍl 3e. SeÍá obrigalôrio conslar no conlralo dc concc'ssào de dlíeilo íeâl

de uso Íesolüvel, além do outíos, âs sêgulnles obÍi0ações dâ

| - cumpriÍ Íielmenle, sob pena de rêsolução da concessâo de dlíerlo Íeal

dê uso rcsolúvel, o clisposlo ncsla lci, nas normas aínbicnlai§, liscais

lribuládas. empresâ.iat§ o oulras om vigor â1lnênle§ à sua alividadc

econômrca, bcm co,no os l)recellos estabclecidos pcla Lci lüunicrpal ne

225. cle I dê Junho cie 2010i
ll - rcgulaazar âs orliÍicâçõos errslonles no§ loÍmos oxigrdos polâ laorslaçào

aplrcàvcl e noímâs licnicas no pÍazo de (03) líôs mesesi

lll - âssumir as responsabilidades dc geíar poslos de lrâbalho diíelo

ompíegando, preÍe Íencia lmen le pessoas resrdenles no Munrcipro de

Rondolândiai
lV - comprovâí nos (12) doze meses soguinlos âo restêbolecimento do

inicro dâ alividacle oconônlica no local o aumenlo dos postos cle líabalho

V - compíovaÍ. no alo da assinaluíâ do conlíalo, o númêío allal dê

empíegados extslenles no quadro da empresa. o fÚmeío cle lrabalhadoíê5

rndirelos ligados à sua aliviclado cconômlca o o valor aluâl dos vrbutos

recolhrdos aos colíes püblicos municipais c esladuâis o

Vl . licenciar no Muntcipio cle Rondolàndra lodos os veiculos ulrl2ados no

descmpcnho do suas âlividados, no píâzo de (12) cloze mescs

§1c Doverào conslâr. ainda, do conlÍâlo locios os cncargos c obígâçõos

de responsabilidado da empresa bencÍiciâÍia rnsliluiclos pclo Poder

FxÉlcutivo. como:
| . rnÍcro e lérfl]ino da concessáo,
ll . p,ilzo pa,a Inicto c lóín'ino das cr,rlcaçocs,
lll - pormissÍio dc prorrogâção dâ concêssàol ê

lV - os casos (le Íesolução da concessào e íescisào (Jo conlíalo

§2! As edrlicaÇôes rêalza.las no tmóvel, seja pela benelrcrárra oLr por

alqLrenl poÍ elâ auloízil(jo lnleUlârão o lflróvel c co clc (lcvcÍâo sor

clovolvr.ias ao rnunrcif,lo ao Ílnâr üa corccssio
Arl 4q O pÍazo paía o inicio das alividades ecÔnômrcas da empíesâ

boncírciáÍrâ no imóvel Íecchrdo cm conccssào (lc drÍelo roal dc USO

rcsolúvol o (lo alê 2 (dors) moses, conlâdos da assrnâlura do conlíalo'

AÍl 5e. A cmprcsa tlencÍiciária lcrá o prâzo dc (30) lnnlâ diâs, a conlâr

d,i dala dâ âssinaluíâ do conlralo dc conccssâo dc direilo Íeal de uso

rosolüvel, paÍa eleluat o Rêgislro lmobilláÍro podendo lal pra2o seí

t)Íoírogâdo poí rUuâ pcrio(io (lcsdc (luc apÍcsenlo l!slilicâliva accilâ

pclÂ Adminislração PÚblica.

Art. 6, O nào cumprimenlo do disposio ncslâ Lci. íosolverá (le plêno

diretlo a concessão lcrlâ, rcvericndo o lnróvel, conr as §uâs cdillcâçõê§

à posse do lüunicipio de Roodolândia

§ l, A ícsokrçào o a rcversão previslas no cápll deslo ô(rgo ocortorão

por meio cle Docreto do Exccutivo e de cancolanlerrlo .lo regrslro do conlrâlo

no CarlóÍio de Rêgislío de lmóveis a íequeÍimenlo cio Podeí Exêcuuvo

rnslíuido com docurnenlo hábil.

§ 2! A resolução (la concessão Dor cLllpa dÂ l)enollcaía apuÍa(la oÍn

processo âdminrslÍalivo, nâo ensêjará rnclcni2açào pelas cdilicaçÔes

rcaluâüas no 'mo'/cl c nern drÍcilo do rclcnção
arl 7a Ao léÍmino do conlrâlo de concessào (le dlreilo íeal de Llso

rêsoiúvol. som píorrogãção, a bonclrciàíiâ desocuparà o rmóvol,

andcpon(lcnlomcnle dc (1L,al(luor âviso nolilcêÇâo inlcípolâÇào ou

proleslo, em l80 (L'cnlo ê oilenlâ) dias. solr penâ dc rescrsào cjo conlrâlo

âlérn (Jo oLtlías sânçóes cabivcrs sâlvo a cxrstóncjâ (lc câso loíllilo ou

Élernenlo Despcsa 33.90 36.000.000'OulÍos serv Terc -Pessoâ Fisica

-BS 25 000,00' Ficha 87

sccrelana lúunrcipal cle Edlrcâçáo 04

Goslào da E(lucaçâo 001

Educâçào l2
Énsino InÍânlrl 365

Í\,iânulcnçáo da Educaçào inÍanlil 1054

lúanulcnÇào da EdLrcâçào rnÍanlil I054
Elerncnto DespcsÂ 33 90 30.ooo ooo _ Mâlcriâl de Consumo ' RS 9'000 00

- Frcha 232
Élemenro Despesa 33.90.36.000.000 Oulros serv Terc. - pessÔâ Íisica '
RS 25 000 00 - Ficha 233
Elemcnlo Ocspesâ 33 90.39 000 ooo Oulíos serv. Tcrc Pêssoâ Juíidica

'B$ 25 000,00-Ficha 234

Arl 3q Esla Lci enlÍaÍá em viqor na dâta cle sua pubicação

Aí 4 Bcvogan'sc âs disposrçócs enl conlíáíio
Gât)rnctc do PrcÍêrlo. 20 dê dezombro dc 2010

8e(rlho Buss

I EI N( 239 DE20DEZEIúBRODE20lO
)HIA DO POOEN EXÉCUTIVO

Dispõe sobÍe a conce§sáo cle direrlo real dê uso de imóvêl de pÍopÍiedâde

(lo Municip o (lo Rondolàndra a empresa S G MADEIBAS LTDA'EPP, CNPJ/

NIF nq 03 934 519/0002'16. na Íôírnâ c coodiçóes que êsPociíicar.

O PFEFÉITO I\,4UNICIPAL DE RONDOLÃNOIA. ÉSIACIO dE MâIO GÍOSSO, NO

uso dc suírs alÍrbuiçóes leqats,

FAZ SABER quo â CânraÍa N,lunicrPal aprovou e clc sâncionâ a seournle

Lel

Aíl 1' O PodcÍ Execulrvo llca âuloíi7ado a promovcr, preservâdo o

rnLeressê DÜblco, â ouloÍga da concêssào dê diíeilo Íeâl de uso resolúvêl

do môve locâ rodo no Lolearnenlo alo Dlslrilo lndustÍial da câaluva
inco4)orâ{lo como bcm dorninicaldo Municipio c,c Ron.iolândia pelas Lcis

t1e 22O,221 222 c 223. tle l T clc mâíço de 201O, conloíme discÍiminâdo'

I ' ÀFEA I . um leííeno, coíespondenle a Lole 04, no Loleamenlo do

OrslÍilo lnduslnal da Caaluva, Selor Ruíâl da CâÂluva, nesla ciclade,

t)crlalcn(io â ãíoâ lolâl (l-^ 6.9065 (hoclêros, novonla ares o ses§enlâ c

cÍlco ccnrraÍcs). conlronlândo pela Írcnlc com a Rodovia MT 313. antrgâ

Lllhâ 7 (1uc scÍá dcsmcmbÍado dâ áíea de 25.4072 (vinle e cinco hcctâres.

qLrârenlâ aíes e selenla e dois conliares). mÂlricula no caíPío d?Rêgistro

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS lvlUNlClPlOS
Portal: www.amm.org.br e-mail: jornalof icial @ amm.org.br


